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Memorando S.D.E. N° 37/2026 
 

Itapevi, 22 de Janeiro de 2026 
Da: Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
Para: Secretaria de Governo 
 
Ref.: Requerimento Nº 1505/2025 

Em atenção ao Requerimento nº 1505/2025, de autoria do Nobre Vereador Yacer Issa Kourani, 

que solicita informações acerca da possibilidade de implantação de um Programa Municipal de Apoio aos 

Artesãos no município de Itapevi, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico apresenta os seguintes 

esclarecimentos: 

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico informa que a temática apresentada encontra-se 

plenamente alinhada às diretrizes desta Pasta voltadas ao fortalecimento da economia criativa, à 

valorização das vocações produtivas locais e à promoção da inclusão produtiva, especialmente de 

segmentos que contribuem para a identidade cultural e o desenvolvimento sustentável do município. 

Nesse sentido, a implantação de um programa específico voltado aos artesãos integra o conjunto de 

iniciativas que vêm sendo analisadas no âmbito desta Secretaria, considerando seu potencial de geração 

de renda, estímulo ao empreendedorismo, formalização de atividades econômicas e fortalecimento do 

turismo e da economia local. 

As diretrizes apontadas no requerimento, tais como a criação de cadastro municipal de artesãos, 

oferta de capacitações, estímulo à formalização, promoção de feiras e eventos, integração com o turismo 

e acesso a políticas de fomento, são compatíveis com os princípios que norteiam as ações desta Pasta e 

servirão como subsídio para o aprofundamento das análises técnicas relacionadas à estruturação de 

políticas públicas voltadas ao setor. 

Ressalta-se que a Secretaria de Desenvolvimento Econômico atua de forma contínua na 

articulação de políticas voltadas ao empreendedorismo, à qualificação profissional, à formalização de 

atividades produtivas e à geração de oportunidades, mantendo diálogo permanente com diferentes 

segmentos econômicos e criativos do município. 

A iniciativa em tela representa importante contribuição para o fortalecimento da economia 

solidária, da cultura local e da inclusão produtiva, razão pela qual será considerada no planejamento 

estratégico desta Pasta, em consonância com as políticas públicas de desenvolvimento econômico, social 

e cultural do município. 

Por fim, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico reafirma seu compromisso com a 

valorização dos artesãos e artesãs de Itapevi, reconhecendo o papel fundamental que exercem na 

preservação da identidade cultural, na geração de trabalho e renda e no fortalecimento da economia local. 

Aproveito o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Mauro Martins Junior 

Secretário de Desenvolvimento Econômico 

 

Exmo. Senhor 
Jonatas Felipe Francisco 
Secretário de Governo   
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Assinaturas do documento

"Memo 37 Rq 1505 PA 104684"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: EX5OK363

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MAURO MARTINS JUNIOR (CPF: ***.816.888-**) em 28/01/2026 às 12:54:55 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 17/07/2025 - 08:09:08 e válido até 17/07/2028 - 08:09:08.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 104684/2025 e
o código EX5OK363 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-104684-2025-1-104684-EX5OK363-I


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Vila Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120

Tel.: (11) 4143-7600| sec.governo@itapevi.sp.gov.br

Itapevi,02 de fevereiro de 2026.

Ofício S.G. nº 949/2026

Assunto: Resposta do requerimento 1505/2025 - Vereador Yacer 
Issa Kourani.

Exmo. Sr. Vereador;

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 
Excelência cópia da resposta da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, em atenção aos documentos supracitados recebidos 
nessa Secretaria de Governo.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada 
estima e consideração.

Atenciosamente,

Jonatas Felipe Francisco
Secretário de Governo

À Sua Excelência, o Senhor
Yacer Issa Kourani.
DD. Vereador da Câmara Municipal de Itapevi
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https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 104684/2025 e
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